
ESTÂDO DÂ PARÀÍBA
PREFEITURA IIT{ICIPAL DE IIT'45 ESTRADAS

PREGfu ELETRô ICO 
'1" 

W9I2O22
PR(XESSO /|0||!i{TSTRATTVO }to 220r29pEg[x,Í,,,

c(xÍRÂTo ie -. w12f 2íÀ22- cPL

TERI1O DE COI|TRÁTO QUE EiÍTRE ST CELEBRÂTii A PREFEIÍURA III'{ICIPAL DE ÍI'ÀS ESTRAI'ÀS E

co[GEsP - cd{sulTonlA E pLÂÍ|E]AXEÍrÍTO E GESTiô R,BLTCÂ LTDA., PARA FORNECII,|EÍ{TO

CONFORUE DISCRIIiTINADO ]{ESTE TÍ{STRUHEÍ{TO l{A FORI'TA ÁBÂIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEI nA nflICIPÀL DE ÍI,AS ESTRAITÀS - Ruã
do Conércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, Cl{Pl ne ga-7A7 -O72/A901-1O, neste ato representada pela
Prefeita foyce Renally Felix Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e domiciliada
na Fazenda .São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne g9a.4tl.564-46, Carteira de
Identidade ne a.57o-572 ssP, doravaBte simplesmente CO{TRÂTANTE, e do outro lado COIaGESP - Gd{SULToRIA
EiI PLÁI{Ef,ÀÀE TO E GESTÃO HiBLICÂ LTDA. - RUA ]OSE HERIi,IINIO DE ARÁU]O, 391 - SALÀ 3 - CENTRO - DOi{A IÍ{ES.
PB, C PI ne 26.72a-a57 /OOO1-21, doravante simplesnente COI{TRATAI», decidiram as partes contratantes
asslnâr o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguÍntes:

CLÁ.IST'LA PRIÍíEIRA - DOs FU]I'AIIEIITOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico ne gAOA9/2O22, processada nos termos da
Lei Federal ne LO.\ZS, de 17 de lulho de 2OO2 e subsidiarianente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lei Corlplsrentar na 723, de 14 de dezembrc de 2066; Decreto Federal n" !O.O24, de 20 de Setênbro
de 2OLgj e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas norrÍas.

CL/íUSULA SECII{DA . rxt OB]ETO:
o presente contrato tem por objeto: Contratação de serviços Especializados (comuns a área de atuação) de
Assessoria diversas para as secretarias desta Edilidade.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo coo as condiçôes expressas neste instruneÍrto,
proposta apresentada, especificaçôes técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão
Eletrónico ne @OO9/2O22 e instruções do Contratante, documentos esses que fica fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CLÁ'sULA TERCEIM - DO VALOR E PREçOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de P,$ 6.000,0O (SEIS MIL REAIS).
Representado por 8 x R$ 75o,oa.

DISCRI'{Ill,ltçÀO
empresa na área de

pârâ prestar sêrviços, oriêaÊâção ê apoio técnico à Gestão
de Assistência Social do lfunicípio dê Duas Estradas -

o exercício Íj.nanceiro de 2022, c.[preendendo os
: * Opientação para aplicação coireta dos recursos financeiFos

à Política dê assistência sociâI, conteíplando os
, Estaduais e do pftiprlo nunicípioj * Orientação

das áreas de Gestão da Politica da Assistência
orgânograúa)j * orientação pa.a organização pa.a oferta dos serviços

no àrbito da Política l4unicipal de Assistência Social.;
de Projetos de Leis destinâdos â regulaientação do

de Assistên.Ía social no [unicipio; * Apoio na elaboração do
de Assistência social; * Apoio na elaboração da
de Educação Perranente; * Apoio para organização

do consêlho líunicipal dê assistênciã social -
Elaboração de atas, resoluções, processos eleitorais..,);

de Gestão da Polítlcâ de Assistência Sociali * Apoio
do Plano de Ação anual do Goveino Fêderal; + Apoio
do Dsnonstrativo Físico-flhaíceiro do Governo Federali
dê Oficinas/Treinarentos destinados aos

cLiÚJsuLA QUÂRTA - m REAIUSTÀIIE!ÍIO EÍi SE]fÍrm ESTRTTO:

os preços contratãdos são fixos e irreajustáveis pelo perÍodo de um ano, exceto para os casos
no Art. 65, §§ 5q e 6s, da |-,eí a.666/93-

previstos
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ocorrendo o desequilíbrio e.onômj-co-flnanceiro do contrator poderá ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Leí a.66/93, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
Dentrc do prazo de vlgência do contrato e mediante solicitação do contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acünulado,
iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsêquentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sená contado a partir dos efeitos
financeiros do últiro reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, Iiquidando a difenença correspondente tão logo
seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrÍgado a aprêsentar memória de cáIculo refêrente
ao reajustanento de preços do valor remanescente, sempre que este ocoffer.
Nas aferiçõês finais, o índice atualizado para rêajuste será, obrigatoriãDente, o definitivo.
Caso o Índice estabêlecido para reajustanento venha a ser extinto ou de qualquen forma não possa mais
sêr utilizado, será adotado, em substituição, o gue vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
ila ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficÍal para
o reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de teryo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CUíUSULA QUI TA - DA ]x)TÀçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçanento vigente:
Recursos do MunicÍpio de Duas Estradas:
o4.og - 42.36L.2o02.20L2 - 5à6. - 1.3.96,19.OL
g2.ag - g4.L22.LOO2.2àO6 - 500. - 3.3.90.39.01
10.9o - 9a.244.2006.2041. - 506. - 3. 3.90. 39.01

CLiíUSULA SEXTA - ]x) PAGAIE TO;
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às nomas e pro€edimentos adotados
pelo contratante, da seguinte naneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo dê
adiDplemento.

CLÁI'SULÂ SÉTIüÀ - Ix)S PRAZOS:
o prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, que adnite prorogação nas condições ê hipóteses
previstas no Art. 57, §1ó, da Lei 8,666193, está abaixo indi€ado e será considerâdo da assinatura do
Contrato:

Entrega: Imediato.
A vigênciâ do presente contrato será determinada: 8 (oito) meses, considerada da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogada nos termos do Art.57, da Lei n" A.666/93.

CUíUSULA OITAVA - DAS OBRIGÀçõES DO Cd{TRÀTAITE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
c1áusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao contratado todos os neios necessários para o fiel fornecimento contratãdo;
c - I'lotificar o contnatado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
Íornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalizâção, o que não exime o contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes con atrlbuÍçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos temos da noÍlÍa
vlgente, especialmente para acorpanhar e fiscalizar a sua execução, respe(tivaoentê, pemÉtida a
contiatação de terceiros para assistência e subsÍdio de informaçôes pertinentes a essas atribuições.
e - A subcontratação e/ou terceirização é pemitida na sua integralidade ou parcialidade, mediante aviso
prévio e autorizâção do contratante, visando a melhor execução do objeto confome 1ei específicã Lei
Federat 13.429 de 2oL7 e outros dispositÍvos pertinentes que subsidiam as leis de licitações.

CLiíIJSULA Or{A - DAS OBRrGÂçõES m COí{TRATAID:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula corrêspondente do presente contrato, dentro
dos melhores parânetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, con observãncia aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrlgações concernentes à legislação flscal, civil, tributária
e trabalhista, bem cooro por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilltar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretarente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na êxecução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o aconpanhamento pelo órgão Ínteressado;
f - tlão ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou eD paPtê, o objetg deste instrwlento,
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratantei



g - Hanter, durante a vigência do contrato, em ccmpatibi.lidade con as obrigâções assunÍdas, todas as

condiçôes de habilitação e quatificação exigidas no respectivo processo licitatório, aPresentando ao
contratante os documentos necessárlos, semprê que solicitado;
h - A subcontratação elou terceirização é permitida na sua integralidade ou parcialldade, mediantê aviso
prévio e autor.ização do coÍúratante, visando a melhor execução do objeto conforme lei especÍfica Lei
Federã1 13.429 de 2077 e outros dispositivos pertinentês que subsidiam as leis de licitações.

CLÁ.ISULÀ DÉCII,IA - DA ALTERAçÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterâdo cofi a devida justificativa, unilateralmente pela Contratãnte ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno dirêito, confonrc
o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lêi A.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas nesllas condiçõês contratuais, 05 âcréscimos ou supressões que
se fizeren nas cofipras, até o respectivo linite fixado no Art. 65, §1" da Lei no 8.666193. Nenhuo

acréscimo ou supressão poderá ex€eder o lfulite estabelecido, saldo as suprêssões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CuíUSULA DÉG$IA PRIüEIM - Do RECEBIT{EITO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemênto das obrigações pactuadas os
procedinento e prazos para receber o seu objeto pelo Contaatante obedecerão, conforme o caso, as
disposições dos Ârts. 73 a 76, da LeÍ nô 8.666193.

CLÁIJSULÀ DÉCIüÂ SEGIiDA . DAS PE ALIDÂITES:
A recusa injusta em deixar de cunprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o contratado,
garantida a préviâ defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -
advertência; b - multa de fiora de o,5% (zeto vírgula cinco por cento) ap]icada sobpe o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na execução do objeto ora coÍÊratado; c - rulta de larl (dez
por cento) sobre o valor cortratado pela inexecução total ou parcial do €ontratoi d - suspensão temporária
de particÍpar em licitação e irpedimento de contratar com a AdminLstração, por prazo de até 02 (dois)
anos; e - declaração de inidoneidade para li€itar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurare os notivos determinantes da punição ou até que seja profiovida suâ reabilitação perante a
própria autoridade quê aplicou a penalidade; f - simultaneafientê, qualque. das penalidades cabiveis
fundamentadas na Lei 8.666,/93.

CUÚSULA DÉCIIIA TERCEIRA - DA C(}IPEÍ{SAçÃO FT Â CEIRA:
Nos casos de eventuai.s atrasos de pagamento nos termos deste instpumento, e desde quê o contratado não
tenha concorido de alguma forula para o atraso, será adnitida a conpensaçâo finan€eira, devida desde a

data 1iflite fixada para o paganento até a data correspondente ao efetivo pagatsento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula;
EM=NxVPxI,onde:EÍit=encargosnoratórios;t{=nÚmerodediasentreadataprevistâparaopagareoto
ê a do efetivo pagarento; vP = valor da parcela a sêr paga; e I = íÍldice de compensação financêira, assin
apurado: I = (ÍXlfOO) 1365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últiríos doze meses ou, na
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. ila hipótese do r€ferido Índice
estabelêcido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, en substituiÇão, o que vier a ser determinado pela legislação então en vigor.

cuít suLA DÉcIxÀ QuaRra - m FoRo:
para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro dã Coinarca de Guarabira.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual val assinado
pelas partes e por duâs testemunhas.

Duâs Estradas - PB, 6) de fiaio de 2022.

rE sr Er,tut'Il{Ás

§F { - J1 Prefeita constitucional
g9g,&7 .so4-M

PELO COiITRATADO

SoF|AUUSSES'ed.dêft.EdedFdqB
5ÂNTOi9! 8al o2l 30o oÉ.-

COÍIGESP - C TSULTORIA EI.t PLÀTIE]ATIEÍ{TO E

PÚBLICÂ LIDA.
CNPJ i 26.72A.L57 /@OL-2r

.1( S (g\

GESTÃO


